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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚN2 
Estado de São Paulo 

Ibiúna, 04 de outubro de 2023 

OFÍCIO GP No 	/23 

SENHOR PRESIDENTE: 

Em atenção a solicitação de Vossa Excelência 

através do Oficio GPC n° 277/2023, datado de 13 de setembro de 

2023, encaminhando cópia do Requerimento n° 85/2023 e 77/2023, 

de autoria dos Nobres Vereadores Walmir Bortolotto Junior e 

Rozi Aparecida D. Soares Machado subscritos pelos demais Edis, 

estamos encaminhando, em anexo, as informações prestadas pela 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Sem mais e certo de poder contar com a prestigiosa 

atenção de Vossa Excelência, desde já agradeço aproveitando o 

ensejo para renovar meus protestos de estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente, 

PA O KENJI SASAKI 

Prdfeito Municipal 

AO EXMO. SR. 

ANTÔNIO REGINALDO FIRNINO 

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA 

IBIÚNA. 

Câmara Municipal da Estância  
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

CNPJ. 46.634.531/001-37 

Ibiúna, 02 de outubro de 2023. 

Ofício SMS :496/2023 

Ilmo. Sr. Tadeu Antônio Soares 

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

Com cumprimentos protocolares, venho por meio deste, 

informar que o Ministério da Saúde repassou ao município ao 

município o recurso referente ao repasse da assistência 

financeira complementar da União destinada ao cumprimento do 

piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares 

de enfermagem e parteiras os meses MAIO, JUNHO JULHO, AGOSTO 

e SETEMBRO. 

PORTARIA GM/ GM N°  1.135, DE 16 DE AGOSTO DE 2023 que 

estabelece o valor de MAIO a AGOSTO, e PORTARIA GM/ GM N°  

1.355, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023 que estabelece o valor de 

SETEMBRO. 

Vale ressaltar que até o presente momento foram feitos 

01 (um) pagamento a empresa IGATS no valor de R$140.000,00 

(cento e quarenta mil reais) referente a competência AGOSTO, 

os outros meses estão sendo realizados a documentação 

jurídica para posterior realizar o repasse aos funcionários. 

Em anexo relatório FNS (Fundo Nacional de Saúde). 

Contando com vossa presteza e colaboração, despeço-me 

com elevadas estimas e considerações. 

End. Av. Gabriel Monteiro da Silva, n° 888, Bairro Jardim Áurea - Centro - lbiúna 

Telefone: 15 - 3248-9520 
Email: saudeibiuna@gmail.com  
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